
PM[PEOVAA NUMMOPAL DE UNIUMAMÂ 
Estado do Pa.ra.ná 

DECRETO N.o 118 

Dispensa de licitação nos termos do art. 

126, § 29, "c", do Decreto-Lei 	Federal 

n9 200, dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ no 

D de suas afilbuições legais, 

Considerando que foi aberta licitação, modalidade "Con 

:e", catalogada sob o n9 069/80, objetivando a aquisição de cimen 

e ferros CA-508 0 5/16 e 0 1/4, tendo sido, tais "Convites", 	en 

lidos a 6 firmas locais, no acudindo nenhuma interessada ã referi 

licitação, a não ser para o item cimento, 

Considerando a urgência na aquisição dessas mercadori-

que são destinadas a cOnstrução para o Colégio Bento Mossurunga, 

;ta cidade, 

DECRETA: 

Art. 19 

rto-Lei Federal n9 

Material, através 

- Fica, nos termos do art. 126, § 29, "c" 	De 

200, de 25 de fevereiro de 1967, o Departamento 

da Divisao-  de Compras, autorizado a adquirir di 

.amente de qualquer firma, a preço do dia no mercado, as quantid 

de ferros estipuladas na liciÉação mencionada; 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrario. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

PARANÃ, aos 09 de junho de 1980. 
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